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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2023

 Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 511/2022. TERMO ADITIVO
N° 01/2023, CONTRATADO: A. P. L. SOARES CONSTRUTORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.497.264/0001-65, neste ato
representada pela Sra. Anna Paula Lima Soares, inscrita no CPF nº
058.512.773-51. CONTRATANTE: Município de Barra do
Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/FME,
CNPJ n.º 18.172.388/0001-73. Conforme permitido pelo Art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente
termo aditivo a alteração da Cláusula Sétima do contrato
nº.511/2022, alterando o prazo de vigência de 29 de novembro de
2022 a 29 de março de 2023, para 29 de março de 2023 a 29 de
julho de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 28 de março de 2023.
Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e
Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário
Municipal de Educação.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 6f42b4eff6eb57c84d764c609b4325b3071e28ed

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/ 2023

 Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 171/2022. Contratado: J G
M DA SILVA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n°
12.300.032/0001-91, com sede à avenida Reginaldo Gomes de
Sousa, nº 724, bairro Altamira, Barra do Corda – MA, Telefone: (99)
9842-69862, e-mail: ulisses_milhomem@hotmail.com, neste ato
representado pelo Sr. ULISSES GOMES MILHOMEM DA SILVA,
inscrito no CPF nº 010.012.683-93. Contratante: Secretaria
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Objeto: Importa o
presente termo aditivo a alteração da cláusula nona do contrato nº.
171/2022, alterando o valor do contrato inicial de: R$ 140.180,70
(cento e quarenta mil, cento e oitenta reais e setenta centavos),
para acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte
e cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 40.213,33
(quarenta mil, duzentos e treze reais e trinta e três reais). DATA:
Barra do Corda (MA), 14 de agosto de 2023. ASS: MARIA EDILMA
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de
Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: c9372ae440cd432a49c3311448c41bbf3bd8db2a

PORTARIA N° 210/2023 – GAB, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

 REVOGA A PORTARIA Nº 124/2022 E EXONERA OCUPANTE
DA FUNÇÃO DE COORDENADORA DO CADASTRO ÚNICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas

atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 124/2022 e EXONERAR a
servidora MARINALDA LOPES DE ANDRADE, com CPF nº
402.440.403-20, da função de Coordenadora do Cadastro Único,
da Secretaria de Assistência Social do município de Barra do Corda-
MA.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Publique-se.

Barra do Corda (MA), 17 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 153441606ab83123884a17c52e8d3624c24b3980

PORTARIA N° 211/2023 – GAB, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DO
CADASTRO ÚNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1 º - NOMEAR, LUCIENE PEREIRA NASCIMENTO, inscrita
no CPF nº 528.187.723-20, para exercer a função de
Coordenadora do Cadastro Único, da Secretaria Municipal de
Assistência Social, do município de Barra do Corda-MA.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se

Barra do Corda - MA, 17 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 08044c3f37973c5a97e98c2146a4f416c5d8513a

PORTARIA Nº 221/2023 – GAB, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

 “NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SECRETÁRIA DE
SAÚDE INTERINA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA.”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de
Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE
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Art. 1º - NOMEAR, JOANYCE CARNEIRO SOUZA, inscrita no CPF
sob o nº 710.101.731-20, para exercer o cargo em comissão de
Secretária de Saúde Interina do Município de Barra do Corda,
Estado do Maranhão, durante o período de 23/08/2023 à
19/12/2023, em razão da licença maternidade da Secretária titular
NAKYOANE CUNHA VIEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com
efeitos a partir do dia 23/08/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Barra do Corda/MA, 23 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito do Município de Barra do Corda – MA

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 16da168d63125e4f77a6f4800b530d31198dbacd

PORTARIA N° 220/2023 – GAB, 23 DE AGOSTO DE 2023.

 “Concede licença-maternidade à Nakyoane Cunha Andrade,
Secretária de Saúde, do quadro da Secretaria Municipal de
Saúde.”

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER licença-maternidade à NAKYOANE
CUNHA ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 008.286.273-71,
exercente do cargo de Secretária Municipal de Saúde, do quadro
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-
MA.

Artigo 2º - Fica estabelecida a concessão pelo período de 120
(cento vinte) dias de licença-maternidade para a funcionária
supracitada, lotada na Secretaria elencada, do período de
21/08/2023 à 19/12/2023, conforme atestado médico em anexo.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, com
efeitos a partir do dia 21/08/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.

Publique-se.
Barra do Corda (MA), 23 de agosto de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 7f06eff9503b81fd1acf34cdb161c1526cb937ce

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 –
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.883/2023

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
aquisição de objetos, afim de promover ações a serem
desenvolvidas com as crianças atendidas e acompanhadas pelos
serviços dos CRAS – Centro de Referência da Assistência Social,
em sorteio que será realizado no MÊS ALUDIDO AS CRIANÇAS,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo
Municipal de assistência Social. A dotação orçamentária será:
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de
Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos:
Recursos Ordinários. Valor Global: 230.080,00 (duzentos e trinta
mil e oitenta reais). Início da disputa ocorrerá dia 06 de setembro
de 2023 às 09h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e
seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL,
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no
horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de
Contas do Estado – TCE – MA, no Portal da Transparência do
município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br,
informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda –
MA, 23 de agosto de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral.
Pregoeira do município.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 67df1f56367bef1e372fd8fae860e94bb50749b6
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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